
SUPERIOR TRIBUNAL.MILITAR 
ATA DA 20~ SESSÃO, EM 07 DE ABRIL DE 1978 - SEXTA-FEIRA -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA ~USTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. . ' 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareberam.os Mini!tros Waldemar Torres da Çostat Augusto 
Fragoso, Jacy GuimarctPS Pinh!'Jtro, Rodd. ga Oct<:ivj a Jordão R a 
mos, Faber Cird~r:t, Rt:ynald:J Melta c1A r,J.rr.t=~ida, Dem~l~t:io Limã 
de Siqueirn, rluy da U.ma Psssoa, Gua:~tc..r L~odinno, Julio da 
Sá Bierrenbach e CarJ.6s A:!.berta r.s!:1:;~al llibBirn. . . 
Ausentes os Ministras Oct~vio Joe~ Sampaio Fernandes,G.A. de 
Lima Torres e D~lio Jardim de Mattos, com causa justificada. 
~s 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debato, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
ApelaçÕes julgadas em sessão secreta: 

. . . 

41.317 - Mato Gr.o$so. Relator Ministro Gualter Godinho. Revi 
sor r~L,i st~n Augusto Fra~osa. A PELil.NTE: O f"'i nistéri 
o PÚblico Militar junto a Auditoria dn 99 CJM. APE= 
LAOJ\ ~ P. Se;1tença do Conselho PermanerrtA de Justiça
da A~d.:..-.:nia da 9ª CJM, de 14.de m~'L·.· .1a 1976, que 
abso I VL·, .. u Sc.üdado do Exárcito ISR/\tL ~A~~CirvlENTO CA · 
BRAL, do crime previsto no art. 20j n/~ n art 206 ; 
do CPM. Adv. Higa Nabukatsu. - POR UN~~rM~DADE, foi· 
negada provimento ao apelo do r1PM e conffriôõdã a 
Sentença apelada. 

41.684 - Bahia. Relator Ministro Gualter Godinho. Re~isor:Mi 
nistro Deocl~cio Lima de Siqw8ira. APELANTE: O Mi= 
·nistérió PÚblico Militar junto ~ Audi~oria da 6gCJM 
APELADA: A Sentença do Conselho Por~anente de Justi 
ça da Auditoria da 6a. CJM~ de 13 de abril de 1977; 
que considerou como infraçao c1isciplin~~ o Grime a 
tribu!do ao Marinheiro JOSt AUGUSTO HORA, previst6= 
no a~tJgo 209, § 6º, do CPM, por d~sclassificaçio.
Adv. Dr. Luiz Humberto ~glo. - ~8~ UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimento ao apeln-do-rf~M-~nfir
mou a Sentença apelada. 

41.429 - Minas Gerais. Relator Ministro Gualter Gódinho. Re
visor ru nistro Rodrigo Oct 6vio. APEI.ANTE: O Ministé 
rio PÚblico Militar junto à Auditoria ua 4ª CJM.APE 
LADA: A S2ntença do Conselho Permanente de Justiça= 
da Auditoria da 4a. CJM, de 24 de agosto de 1976, 
que aboolveu o Soldado da Aeronáutica LUIZ LOPES DE 
OLIVEIRA,do crime previsto no art 210, do CPM.~ Adv 
A. de Castro Teixeira. - POR MAIORIA DE VOTOS,o Tri 
bunal deu provimento ao apelo do MPM para reformar= 
a Sentença e condenar LUIZ LOPES DE OLIVEIRA a seis 
meses de det2nção como incurso no art. 210, conver
tida em prisao, na forma do art 59, tudo do CPM, de 
clarando extinta a punibilidade pela prescrição dã 
açio penal. O MINISTnO WALDEMAR TORRES DA COSTA vo 
tou apenas declarando extinta a punibilidade pelÕ 
prescriç3o da açio penal. OS MINISTROS RODRIGO OCT~ 
VIO, D~LIO JARDIM DE MATTOS, LIMA TORRES,SAMPAIO ~~ 
NANDES, JACY GUH'IARAES PINHEIRO e AUGUSTO FR.;.;.A;.;:G;.;;;O..;;;.S..;;;.O_-,_, ----
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41.471 -

41.662 -

negavam provimento ao ~pelo do MP e confirmavam a 
Sentença apelada. 

No jia 5o~.78 - 4n feira: -
são Paulo. RAlator Ministro Gualter Goâinho. Revi - . 
snr M~nistro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: O Minist~ ~ 
fia P•'l:J!f.ca r1i.J.ita~: jur.ta à 2a, Auditoria da 2SlCJM. 
APE:..ADt\: t\ So:~tE;nça do CPJ ca 2a.Aud/2C1.CJf-1, de 24 
de a~u~to ~e 1?76 1 que absolveu o Soldada da Ex~rci 
to APARECXD~ LOMES MDREI~A •. do brimg ptevisto no ar 

.tigo 209, § 3º, do CPN .• A:i\t~ Dr. Reinaldo Silva Coe 
lho. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu provi -
meilto ao apele do t1PI~ para-reforrnnr a §entença e con 
danar o acus~do a dois meses de ~etençao nomo incui 
so niJ a::-t 210 do CPM, cn,nvertida om prisão, na fo_E:
ms rl0 a~t 59 do mesmo Cbdiga, decrntando a extinça6 

~ - ( ds pu~i~ilidade pela prescriçao da açao penal art. 
125 nº VII c/c o art 129, tudo do CPM.) O MINISTRO 
RODRICO OCT~VIO negava provim~nto ao apolo do MPM e 
confirmava a Sentença apelada. O MINISTRO FABER CIN 
TRA dav3 provimento para condenar o apelado a três
moE6s ~e detenção, como incurso no nrt 209 caput.do 
CPM. 

Cee~~~ Relator Minist~o Ruy da Lima Po3Ac~. Revisor 
Minis~ro Faber.Cintra. APELANTEi O Mintat;rio PGbli 
co junto à Auditoria da 10ª CJM. APELAOA: A Senten:
ça do Conselho Espacial de Justiça da Auditoria da 
lOa. CJM, de 07 de dezembro de 1976, q~e absolveu: 
FRANCISCO LINDOLFO CORDEIRO, do cri~e p~evisto no 
art 39, incisos I a IV, § 2Q; e JO~QUIM MENDES FER-

_NANDES, da crime ~revisto no art 39t Ínci~as I e iv, 
tudo do DL 898/69. Advs Drs Wanda nita Othon Sidou 
e Antonio Jurandy Porto Rosa~ - POR MAIORIA DE VO
TOS, o Tribunal negou provimentoaõapelo do f4P e 
Cõnfirmou a Sentença àpelada~ determinando o encami 
nhamAilto de peças dos autos a_Procurador!a Geral di 
JusLiçn Militar para aprGciaçao da atuaçaa do Procu 
rado~ Militar e tomar as provid~ncias qus julgar ci 
blvrdP. OS MINISTROS FAGr:R CINTRA, ROD~lGO OCT~VIO-
e ~VGUSTO FRAGOSO anulavam o proces~o a partir da 
den~~oia~(N~O TOMARAM PARTE NO JULGtMENTO OS MINIS-· 
TROS SAMPAIO FERNANDES, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO ~e 
WALCEM~R TORRES DA.CDSTA). . . 

Foram, a seguir, rslatados e julgados os SGguintes processos: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

55 - Bras!lia.DF. - Relator Ministro Reynaldo Mello de 
Almeid~. O Exmo. Sr. Ministro do Exército, em cum
primento ao artigo 13, inciso V, letra "a11 da Lei 
n. 5.836, de 05.712/72, encaminha autos do Canse ~ 
lho da Justific~ção a que foi submetido o Ten.Cal. 
FRANCISCO ZANGEROLAME. Adv •. Dra Elizaboth Diniz 
Martins Souto. - O Tribunal, POR UNANIMIDADE, prel! 
minarmente, decidiu sobrestar o julgamento e aguar
dar a apreciação do Recurso de Apelação. 
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RECURSO CRHHNAL 

5.174 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
RECORRENTE: O Ministério PÚblico Militar junto à· 2~ 
Auditoria da Aeronáutica da 1ª CJM. RECORRIDA: A De 
cisão do Conso~ho Permanente de Justiça da 2a. AudT 
teria da Aeronautica da 1ª CJM que acolheu a exce -
ção de incompGtÔncia da Justiça Militar argu!da por 
KURT RUOOl~ ULHICH MIRROW. - POR UNANIMIDADE o Tri
bu:~al •·"·,u·.J r·ro,:J.mento ao· R:~cu1:u·-:- o mar:tevea Deci
s5o rocc~rid~~(Lsaram da pal8vra o Adv. ·Tecia Lins 
e Silva e o Dr. Procurador G~ral). 

APELAÇtiES 

41.388 - Pernambuco. Relator Ministro Carl~s Alberln Cabral 
Ribeiro. 'Revisor Ministro Jacy G~imarãc~ ~~nheiro.
APCLM.J":!:: IVAN ALVES SETÚ8AL, 29. ~a·~ç:,:':J2~0 do Exérci 
t.::, ~oml:::nado a quatro .rnm:es de dat.FJnç3u, ir;curso 
no a~t 137 c/c o art 189, inciso I, tudo do CPM. APE 
LADA: k Sentença do Conselho de Justiça do 14º Bata
lh3o de I1fRntaria Motorizado, de 04 do junho de 
19': 6. J\rhr. Dr. João Batista Fonseca. - POR UNANIMI
DACE, o Tribunal negou provimento ao apalo da Defe
S:j -Á confírmou a Sentença, converten.::o a pena de de. 
b3:-,çÕr. J'n r:d.aão, aeterminaildo a remr.ssf'l de cÓpia.-. 
de A·.;·~r:i~c· ?o Exmo. Sr. Gen. Cmt do IV t>·ército pa
ra a~ p~ovidências que S. Exa. julgar ~~~fveis. 

41.710 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres d~ 
Costa. Ra~isor Ministro Deucl~cio Lima de Siqueira. 
APELANTES: t-JALDIR ·JOSÉ DA SILVA e ADILSON DE AGUIAR, 
civis, condenados, cada um, a dez anos rle reclusão; 
e H~LIO GOETTINAER, civil, condena~c a o~to anos de 
reclusão, todos incursos no artigo 242, § 2º, inci
so I a II, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 1~ Auditoria de Marinha da 
la. C·JM, de 14 da junho de 1977. Advs. Drs.Eduardo 
Gomes Vilcr e Jorge Mendes Victuria. - POR UNANIMI
DAD'-., r: Tribunal ·r1eu provimento parcial-ao ,,pelo da 
Defu'ne rnra redu7.·:_,_. as penas i!llgostas a f.l.f''lL:JON DE 
AGU!~R pera oito a~0s M3 r~:~u~~~ e a HtLiO GOETTI
NAER pc~a seis anos, quatro meses a vinte e guatro 
dias de reclusão, como ingursos no art. 242 ~ 2Q do 
CPM o determinou a sustaçao do julgamento de WALDIR 
JOS~ DA SILVA, por se ter evadido. 

Ef~B ARGOS 

41.248 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimar~es Pi-· 
nheiro. Revisor Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. 
EMBARGANTE: EUGENIO FIGUEIREDO SOBRINHO, civil, con 
danado a tr&s anos de ~eclusio, incurso no art 303-
do CPM. EMBARGADO: O AcÓrd~o do STM, de lQ de mnrço 
da 1977. Adv. Dr. Eduardo Sergio de Lima. = POR 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal rejeitou os Embargos e 
manteve o AcÓ~dBo embargado. O MINISTRO RODRIGO OCTA 
VIO votqu confirmando a Sentença de lQ ins~ância qü8 
condenou o embargante a seis meses de prisao. 
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APELAÇÕES 

41.271 ~ Par~. RA1eto~ Minist~o Jacy Guima~ies Pinheiro. Re
visor Ministro Faber Cintra. APE~ANTE: PEDRO SANTA 
COSTA DUARTE, civil; condenado a seis anos de reclu 
sio, incursa· no art. 240 §§ 4Q e 5Q c/c os arts SO
e 81, do CPM. APELADA: A Sentença'do CPJ da Auditb
ria da 8§ C~M, de 12.03.1976. Adv. Dr. Adherbal M. 
Metas. - flOR UNt-\ NHU DADE, o Tribunal deu pro v imanto 
parcial aÕ-apÕlo·lãã-u~Tesa para.reduzir a pena para 
trós ar.os e quatro meses de recluseo como incurso no 
art 240, §§ 4º, 5~ e 6º do CPM, c/c ~ art~. 80 e 
81 do mes~o CÓdigo. 

41.873 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimar'éig.s Pinheiro 
Re,;i.sor 1Unistro Faber Cintra. APELANTE: li\ Mlnisté.:. 
rio I,Ú~1lico Militar junto à 3a. Auditoria da 2§CJr~. 
AP(LADA: A Sentença do Ccnsolho Especial de Justiça 
da 3ª Auditoria da 2! CJM, da 20 d~ out~bro de 1977, 
quo r.:Jso.".veu o ·capitao do Exército JOAQUIM MACHADO 
DE CARJA~HO, do'crifue previsto no art. 210 c/c o art 
209 d~ C~Y:. Adv. Dr. Paulo Ruy de Godoy.(JULGAMENTO 
E~ ~~cc1'7 fJ ~~[~RETA) 
_: .. ~.~·~~.:~·~.:-:-._· - . 

41.524·- Rlo d3 ~3rel~o. Relator Ministro Carlos Alberto Ca 
b:i:'<Ü Ri he.I T..'o; Revisor ~1inistro Jacy Gwir~arães Pinhei 
ro. APEL~NTE; FRANCISCO RICARDO FERREIRA D8 COSTA,
Ma:~nh8irb1 conden~da·a seis meses de prisao, incu~ 
so no art. 187 do CPM. APELADA: A Sentença do CPJ. 
da 2a. Auditoria dá Marinha da la. CJM, de 26 de ou 
tubro do 1976. Adv. Dr. A. Guarischi e Palma. - POR 
UN.'l.NH-HOA~E, o Tribunal negou provimento ao apel~ 
ec'õnff~mõü a Sentença apelada. . 

Pelo Sr. Ministro Presidente, foi comunicado ao plenário ha
ver o Subprocurador da Justiça Militar DR HUMBERTO AUGUSTO 
DA SILVA RAMOS, sofrido um e0farte, no Rio de Janeiro. 

A Sessão foi enr.arrada às 18.10 horas, com os seguintes pro-
cesses em mesa: 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 5~(RMA)-Min.Ex.(Julgamento sobresta· 
do. 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 54(FC)-Min.Ex. 
C. PARCIAL 1.147(RP)-2a./2a~-IPM.56/77 
c. PARCIAL l.l53(RP)-la/Mar.prnc. 08/76-Adv A.Guarischi Pálma 
REC.CRIMINAL 5.l90(JP)-2a./2a.proc.l32/71 e 67/GJ.Adv.D~a~ 
Maria Regin~ P8~c:uale.(JULGAfv'IE:NTO MARCADO P.C.RA rJ DIA 12.4.78) 
EMBARGOS 41.48l(LT/SF)-Aud/4a.proc.l6/76-Adv Waltamyr de Al
meida Lima. 
EMBARGOS 41.267(RP/AF)-Adv Telma A. Figueiredo 
APELAÇÕES: 
41.672(RP/R0)-3a./2a.proc. 104/74-Adv José Fabri e outros
(Julgamento marcado para á dia 14.4.78) 
41.570(RP/RO)-l~/Aer.proc. 12/72-Advs Nelio Seidl e outros. 
(Julgamento marc~do pera a· dia 14.4.78) 
41.009 RP/SF -la./Mar.proc~ 129/71-Adv Antonio Sobrinho 
41.879 LT/FC -Aud/5a. proc. 773/77-Adv Amilton Padilha 
41.861 LT/AF -la/Mar.proc. 2/77-Adv Edgar de Carvalho 
41.693 LT/FC -Aud/8a. proc. 382/76-Adv Francisco Vasconcelos 
41.784 LT/SF -Aud/8a.proc. 182/75-Adv Francisco Vasconcelos 
e outro. 
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APELAÇÕES: 
41.827(LT/Sf)-Aud/l0~ proc.-1/77-Adv Antonio P. Rosa 
41.641(WT/RMA)-2~./2a. proc. 13/73-Advs'Lino Machado 
outro.(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 17.4.78) . 

Filho e 

41.924(AF/JP)-la./Ex. proc. D-02/78-Adv Manoel F. Lima 
41.849(JP/SF)··2a./~x. proc. -'!6/77-Adv Lourival N. Lima 
41.409(LT/DJM)-~ud/Sa. p~ac. 782/77-Advs Aurelino M. Gonçal
ves e Amilton Pedilha. 
41.876(RP/DJM)-la./3a. proc. 13/76-Adv Luiz A. Dariano 
40.554(RP/CA)-la/Mar.proc. 85/72-Advs Lourdes M. do Valle e 
Lino Machado Filho 
41.824(RP/SF)-la./Aer. proc. 3/76-Adv Mnria da Graça Santia
go da Alm9ic!a 

41.856(DJM/LT)-Aud/4a. proc. 3/77-Adv Delta V. Eiras 
41.87l(DJM/LT)-3ar/3a. proc. 19/77-Adv Airton F. Rodrigues 

41.887(DJM/RP)-At!d/8a. proc. 97/77-Adv Adharbal r-1. Matos. 
39.134(GG/Rr-1A)-2a .. /2a. prac. 05/70-Advs · Afonsu' Cruz e outros 
41.917(SF/~JT)··2a/Mar.proc. -229/75-Adv A.Guarischi e Palma 
41.602(CA/W7)-2a/Mar. proc. 270/76-D.Adv. A.Guari~chi Palma 
41.355(C~/WT)-Aud/9a. proc. 05/76-Adv Higa Nabuk&tau 
41.572(CA/JP)-la/Mar. proc. 32/76-D.Adv. Edgar P. de Carvalho 

41.555(CA/RP)-La./Ex •. proc •. I-09/76-Adv Manoel f. de Lima 
41.885(RMA/JP)-la./Ex. proc. 07/77-Adv Manoel F. de Lima 
41.764(JP/RO)-Aud/5a. p~oc. 736/75-Adv Amilton Padilha 
41.465(JP/RC)-Aud/8a •. proc.-532/73-Adv Adherbal M. Matos 
39.618(JP/CA)-.·".•.!-:!/lla. proc. 155/72-Adva José Luiz Clerot 

A. Modesto dA s;Jvaira e Elizabeth D. M. Souto. 

~ 7 ABR 1976 . 
SECR4.TJ..-J\ f..IJ T h ... U:''"l PL : 

SLÇ~O C.E A· .:.S 
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